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INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO
NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS
PELO GRUPO DE AMIGOS DE AUTISTAS
DE PETRÓPOLIS -GAAPE, NA FORMA
COMO ABAIXO É ESPECIFICADO.




A Vereadora GILDA BEATRIZ, infra-assinada, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de ampliação dos
atendimentos contratados com o Grupo de Amigos de Autistas de Petrópolis - GAAPE, a fim de
suprir  a demanda reprimida  de pessoas com transtorno do espectro autista, em sua maioria
crianças/jovens   encaminhadas pela própria municipalidade.    O êxito no tratamento de uma
pessoa com transtorno do espectro autista, depende de  atendimento  e acolhimento feito por
equipe multidisciplinar   de forma constante e continuada. Por essa razão   nosso município
necessita ampliar o número de  pessoas a serem atendidas por essa instituição.  

 

 

 
 

 JUSTIFICATIVA



Essa entidade que conta com um grupo de funcionários reconhecidamente qualificados,   é
referência em nosso município no atendimento da pessoa com espectro autista, e atualmente 
 tem uma fila de espera de 100 crianças para atendimento.

Dessa forma, para que o Município consiga dar a essas crianças/jovens  todas as condições de
desenvolvimento e inclusão,  necessários para uma vivência cada vez mais harmoniosa entre
familiares e sociedade, é imperioso que tenham  atendimento e tratamento adequado

 

Isso é um direito conferido por diversos diplomas legais e coroado pela   Lei 13.146/2015   -
Estatuto da Pessoa com Deficiência.



Sala das Sessões, 28 de Outubro de 2021
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